
                          
 
 

 

REQUERIMENTO Nº         /2019. 

  Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenários e cumprida as formalidades 

regimentais, que seja feito um veemente apelo à Excelentíssima Senhora, Raquel Lyra, Prefeita 

do Município, extensivo ao senhor Túlio Vilaça, Procurador Geral do Município. no sentido de 

envidar esforços para suspender os processos de execução movidos em face das pessoas físicas 

e jurídicas que estejam em débito com a Fazenda Pública Municipal. 

JUSTIFICATIVA 

  A pandemia do covid-19 modificou o cenário econômico mundial. Estamos 

atravessando uma grande crise econômica com muitos cidadãos(ãs) perdendo seus empregos, 

muitos empresários fechando seus negócios, e o governo federal sem um política sólida de 

socorro para micros e pequenos empresários. Por outro lado, o município também não tem 

apresentado um plano de ajuda as pessoas sobreditas. Como se não bastasse essa situação, há 

conflitos jurídicos sobres débitos fiscais que podem complicar ainda mais a vida desses 

cidadãos com penhora, bloqueio de contas, busca e apreensão etc. 

  Então para apresentar um gesto de solidariedade com esses devedores, deve o 

município, por intermédio da Procuradoria Geral, suspender o prosseguimento dos processos 

até que se normalize a vida econômica da cidade. 

  Desse modo, solicito dos Pares desta Casa, que votem pela aprovação do pleito 

apresentado.  

   

Sala das Sessões, 16 de junho de 2020. 
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